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AVEIRO

Todos os dim está alii a imprensa e a opi-

hiiio publica gritando contra o v-I'I'ntin caminho,

queima' seguindo a universidado do (Joimlwa, e

ltygmatinando na injmtiçax, que ali sua praticam,

*um Inverno é surdo a'os clmnorca, que de toda a

parto cnlltintmmuntc se all-,vantsnnl Dir-sc-ia que

ugiirgocios' universitarios não, do todos os atti-

ncntcs ii instruoção publica, nqluzlluu que, menos

!titulação lltn lliererein.

^ Nnuniam-so visitadorm para percorreram o

quaiuinnrum as escolas publiras o ¡mrticnlaros don

diti'orcutes distrintna, mostl'thac o mais dosvclado

empenho cm nn-lborar o tratado da inatrncção pu~

blica no nuas-o paiz, e rota-sc. ao mais completo

Mútudmto o nosso primeiro ostabclcciniento scien-

üñcip, a unica ttnirm'nidmlo que possniunm, e não

..à prestam ouvidos as (pndxns, a quo dao logar

as injustiças quo n'rlla so comuna-item!

Ent-iidcrá o govcrno que não Vale n prum

investigar, sc é on não exacto o'qno rc diz cm

tlml'avm' du universidade 'f Julgará que tem cum-

,prith todOS OH Seus deveres¡ em relação z'npiollo

importante estabelecimento prestando-lho os meios

¡atingimñoq necessarios para u sua sintentaçao,

(lutando-o com as cadeiras exigidas polos progres-

,nos:tla_&,5,t1'eucius, e pondo :'L sua li'cntc um ¡ei-

tor com poderes desc¡ipi-¡onarios, do que nem

compro sc l'az um llao mnvnnicnle? Ou eousnle-

rnjttniyersidnde conto «um estado no estado», a

respeito do (pull só lhe inrumbo a obrigação do

prover a sua procuração, sem tor o direito de

lhe pedir Contas dos. seus actos?

i .Todmr BM“ ltytndliteses kilo, om certo modo,

pelo procedimento, ou autos pola in-

earia do'govcrno relativamente ti. universidade.

Nas epoca» (leg twin“ e exames (H correspon-

,llentça, que varios jornaos tem em Coimbra,c al-

guns orgãos da imprensa das outras terras do

minocançam-se em apontar e censurar cscanda-

los practicadim por muitos ¡u'oleasorcn da unir-or-

eiduds e_ lyceu do Coimbra; e ni'io obstante isso

¡leem-ro o tempo sem que da parte do governo

support-ça a mais insignilirante medida. tondente

“conhecer e reprimir essesabusos, que licam

nenipra impunes, e os ,wenn .auctoros habilitadm

para continuarem a practical-os sem receio do

que d'olles venham a tirar lhes contas.

_ Nem se diga que aa accusaçõos feitas á uni-

versidado 3310 'llll'lllltlmlns e SHSi'itmlus unicmncn-

to pelo despeito de alguns individuos, cujos inte-

_recuos ella ofi'elrduu, fazendo-lhes justiça. Nao;

mm» ahi dado factos por .Hi Inosmos tam clo-

quoutcs e nignilicatiros, que não dcian a me-

nor soinbra de duvida a respeita; da parcialidiule

;le qui-m ps pructicz .

, , Todos ,sabem que a universidade de Coim-

bra não concede diplomas scientiliCos sómente

Mueller,'eujo merito os torna dignos d'clles; que,

pelo contrario, o merito é iihi uniitas vezes espe-

Iiahado e tractado injuntisSimamcnte, e que gra-
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. Cumprindo srt-me o coração e, seguramente,

ea não saberia (lizer por que.

,_-7Àl,tl uh! 'cxrlamou a porteira, no limiar

de uma lojade bom ostylo,limpa,e bem trastejada,

apenas a porta se abriu; alli está. o nr. visconde!

_ Agito“ iiumediatamcnte um cordi'lo, que fez

uma campainha ao lado direito da escada.

Depois'ch me uma cm-touia. Não a conhecia.

, 'Eweraespuradm Entretanto a angustia, qtio

me opiirhnia o peito, pcrsistiu.

, ,,"Emragtao palacio, cm que minha avó mor-

rêr . Outr'ora a esta hora da nouto, havia sem-

'prp ,lim-,nas junollus da iiiclunla,porque minha avó

entrada na idade o o seu circulo tiol vi-

nha .procurei-a' em sua rasa depois que ella dei-

#11,110 subir. Hoje, a limitada estava escura.

Rio_th _ahi uma. só janclla illuminada.

-Todoa passam bem? perguntei eu sem

labor que ñdlava.

-Sim, senhor, nim, senhor, me respondeu

 

l

 

PUBLICA-SE A'S TERÇAS E SEXTAS FEIRAS.

Bulmcrnrn se a \'cinlc sn unir-:untada no encriptnrh di

 

t administração. rua Din-im n.' 24. - Publicações do

iniciem-e purlioulnr, año plthl-Ft'lim in'ulsu. 4" rõíu-Annuucius, 20 réis por linha-Currelpondencia

nl'io Ímnqnduda, nñu sora' recebida. _Artigos nnnnlados u'

dna muito ignorante c inepto, que sabe fazer-Rc l

acompanhar dc linle proteuçõoa, que lhe fran-

quccnn as portas do alcaçar da sciennia.

E' irrisoria c dc todo ponto incliicaz uma pru-

hibíçño, que todos os annos ali Ctbllllllülll fazer

imprimir c aliixar, talvez tirada de algum regu-

lamento universitario, em que se determina que

nenhuma pessoa podera l'allar aos proliwsori-a, na

occasiño dos exmnca, para critnr n influencia,

que cases colloquios poderiam exercer no ruanlta-

do dos IncsmOS. Alrnniar clnpcnhos é 0 primeiro

cuidado da maior parte dos que viio frequentar n

universitlmlo; tal é a Couliança, quo tmn na sua

cilicacia, contiança, (plc a cada passo éjustilicada

poi' numerosos ch-mplos.

Não se I'ecorrc ali dirrctumcnte ao dinheiro

para obtur npprovuçõm; mas imlirectmm-.nte ha

muito que esse meio é posto cm practica nos

exames prrparatorios.

Não se rac negocial' directamente com os

professores o preço do uma approração; mas; sa-

liondosc que cllcs leccionam cm particular um

disciplinam, que proliessam publicamente, vao-so

estudar Com ellos, pagando mensalmente uma

quantia da vrzoa mui superior ao valor, dos sorri

çoa prestados, e. tica-ao assim na quani certoza dc

ohlor bom resultado. 1'] se ollea, por dci-.muda, Ne

recusam a prestar ossos serviços, indicam ordina-

riamente ao estudante a person, a qumu devo para

osso tim dirigir-se, c com cujos lcut'iolladoa se

tem as mana das vezes toda a consideração nos

exames.

São estes e outros factos, ¡ia verdade pouco

honrouos (plo lizeram com que um talentoso moço,

que ora cursa a llill'v'el'sidãtth, channmso a Coim-

bra-eontro counncrcial das letra», e L-.Inporio das

scienuias-, denominações, que., n nosso vêr, lhe

não desconrom. São estos a outros l'aetm, (plo to-

dos cnnlwcem, e ao O governo parece ignorar,

quo tccm grangeado a. universidade muitos ini-

migos e tlesaiiciçoadoa. .

Corre embora o governo os ouridoa aos cla-

moros da imprensa; nós havemos do clamar som-

pre contra os dosvarios da univerxidade, porque

é nusmt divisa defender todos os legítimos interes-

ses do paiz.

A universidmlo tem muito que mondar,

muito que reformar e corrigir, e é imlisponaarol

que o goreruo se resolva a volver um dia para

ella. toda sua attonçiio , o a procurar que a ins-

trurção publica ali soja collocada no sou verda-

deiro pé, para honra c credito d'aqnelle' estabelc- E

cimento, que bom podia rivalisar com os mais l

Todos Os annos ali se commcttem graves fal-

tas, ás quacs cumpre pôr termo ; e o :nino que

terminou não foi 0 menos fertil n'cllas.

Resorvamonos para informar d'ellas o pu-

blico em o numero ou nmneros subsequentes, dos_

ccndo a especialidades, que convem conhecer; e

desde já promcttomos ser imparciaos na aprecia-

ção dos factos, que relatarmm.

_

a porteira. desconhecida. O senhor visconde pare-

aperfuiçoados da Europa.

redacção, saiam uu m'm publicados, Ilño serio realituidol.

  

A boa e recta :ulminiutraçi'ío da justiça é

uma necessidade social por tal modo improterirel,

que tudo o cidadão dove exultnr pela nomeação I

de magistrmlos, do (pialquer gorarcllin, (plo lltc

olli-n-çam aolidas garantias do oxat-to Cumprimen-

to do seus deveres.

A lillta do ('onliança na integridade, honra-

dez o aptidão do magistrado, augnn-nta a ima-r-

toza do resultado do rpialrpn-r rllioctño, do que ha-

ja do tomar wnlim-iinmuto; o que muitas roms l'az

.com que o cidadão deixe de usar dc illlpm'ttllltiasi-

mos div-citou, quo lhe asahtom.

l'or ÍÉSU doro o ;governo tor sempre o maior

em-rupnlo na CHt'nllItl dos individuos destinados u

wcuparmn oa cargos da nmgi~~tratura tanto ciril

rumo administrativa; de contrario, não só oli'on-

de ou direitoa d'arpiollos, (pie ro aprnHMitarcm (ny

mnllmrns condições, mas os proprios interesws da

sociedade. _

E, por isso que não pntiullltm deixar do um¡

congratularnma por vermos no (Diario) de 4 do

corrente o (lr-::parho do sr. dr. Falisto da Veiga

Campm para delegado do procurador rogio na co-

marca de Abrantes.

l'elo conhecimento, que temos, daa qualida-

des do despachado, não llltkilnllltm em dcrlarnl'

que ha Í'orles razões para esperar quo s. a.“ sara

un¡ i'unccionario tiiglliühlllld. São d'iqsn gariintias

a sua provada intrlligencia c bonradez, n a inex-

codirel probidade, com quo so tem havido nos¡

cargos publicos, ”no tem exercido.

Damos os mais sinceros parabens ao nobre

ministro da justiça pela sua acertada escolho, ao

sr. dr. Fausto pelo bom roxnlludo da ana justa

pertcuçño, o ao* habitantes da comarca d'Abran-

tes pelo cxccllento magistrado, que vão possuir.

_Nm-_-

Dim-m osjornaoa de Lisboa que fôra nonwa-

do administizulor du concelho da Feira o sr. dr.

ltulino Joaquin¡ Borgm do Castro, a1wzard"o

deepacbo não rir ainda publicado na folha om-

cial.

Este «lr-spaeho, alias ncortadisnimo, porque o

sr. dr. ltulino é um cavalheiro a todos- os reapur

tos digno do logar, que \'ae occupar, desagradou

a alguem, e.llulm-mlumcnte ao s'r. deputado Ga-

richo; o qual, querendo a. todo o (muto conservar

:i tv'sta da adniini~tiaçño d'aqucllc Cullucllm o an-

tigo adm¡nislr'ador, seu protegido, parocc que

tentál'a arranjar uma especie de atlllfetlllg», a lim

de impôr ao governador ciril d'catc diatricto a

(wnsorvnção do Sou ulilhndo. Accrewcnta-se quo,

não tendo sido feliz na sua. pei'tonçílo, o sr. Ga-

vicho dirigira ao sr. ministro do reino uma cx-

tcma carta, em (plc estranha a a. ex'." a desmon-

sideração havida para com elle deputado, e lho

declara. formalmente uma guerra acintosa, syn-

tematira e encarniçmla l

Desconhecenios as rnsões, que levaram o sr.

_'l'odos, disso o velho criado como um

cc-se com o senhor conde, não ha duvida... duas .echo.

gotas d'agua. . . Ah¡ vem alguem descendo para

nlllmiul' o senhor visconde.

Abriu-se. de feito a porta do cimo da escada.

Apparecen um velho criado com uma lanterna.

Reconheci, ou antes adivinlmi, n'clle Savidan,

um srrvo dedicado, que entrara para minha casa

no anno cm quo eu IHLRCI. '

- O senhor visconde! gritou a pm'toira.

Savidan desceu os degraus da escada e di-

rigiu .para. mim a luz do seu pharol.

-- E'- mesma) o retrato da senhora condena!

murmurou elle com uma voz nmito connnovidn,

antes de me saudar.

Depois tirou o seu boné de libré e discente

em tom respeitosa e triste:

-- Seja bem vindo, senhor Rogero, a casa

de seu pae.

Eu não sei o efl'eito que produz em v. ex.',

na minha narração, este acolhimento, minha se-

nhora; !na realidade elle nada tinha de normal,

mas as lagrimas vieram-me aos olhos.

Era cm minha mac que eu scismarn no fun-

do d'esta escada, e talvez mesino doado o patco

das carrugenn, pois que não tinham ido buscar-

mc até Jnilly. A meu juizo, en devera estarjú

ha muito tempo nos braços do minha mãe.

-Bôn noute, Savidau, bôa noute, disso eu

subindo os degraus da escada.

Depois l'epoti :

- Todos passam bem?

E aecrescentou apressamlo-sc para me pas-

sar a diante:

- Eu vou

seu quarto.

-- Ao meu quarto, exclamoi eu converter¡-

do-se me a tristeza em colera; pois eu ..a6 tonho

aqui alguem que abraçar '3 Acaso estarei em uma

casa deserta ?

Saridau baixou _os olhos. A porta do vesti-

bnlo acabava de abrir se; o pessoal dos criados

estara reunido diante da entrada da copa. Não

achei entre ellos nina só ligura conhecida, Incli-

naram se todos ante mim, com respeito, incluin-

do uma senhora dc meia idade., condecorado com

num lita aaul, e uma môça quasí elegante, de

olhar muito altivo, a quem eu tomei pela cama-

rista de minha mile.

Continuei a seguir Savidan. Em resposta á

minha ultima pergunta na escada disse-me elle:

-A rasa não está dosertn, senhor Rogero,

mas o senhor emule foi esta nouto ao espectacu-

lo.

conduzir o senhor visconde ao

-Com minha mile? perguntei eu.

As phisionomias doseuidosas dos criados re-

cem chegados tinham-mo feito esquecer mn pouco

a npparencia de tristeza, que enaombrava o sem-

blante do Velho criado. Pareceu-Ine ouvir-lhe tre-

mer a voz, quando me respondia sem se voltar:

_Nâo, não, a sr.“ condessa não esta com o~

sr. conde.
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Anselmo Branmcamp a (loiuittir o mlminixtrml-.r

da Feira, c por isso não sabemos so o sr. Guri

UlNJ tem, ou não, iuatoa motivos do sc oliendc-r

ciilll ll (lclllih'üãtl. BLU-i Í) quo "Hbelnui', “NU. U (llli'

não podemos doixur do estranhar, ó quo um do

putado ¡nanil'cxto tão lbrnndmcnte a sua desall'c-i

ção a um ministerio, que ha. pouco a miami, por

um lootiro tño inaignilicmito como a demissão tlu

um :ulmini›~trmlnr do concelho.

l'onco radicndon deviam entar no animo (ln

illustro deputado os principios politicos do mini*

tt-rio actual, se com tanta facilidade os renuncia.

e passa (null :trlnaa (t bagagem para O campo 0p

posto, onde prometh scr inimigo corajoso e pu-

gllaz.

Bom l'ôra que todos os deputados ao conven-

CP,st do que o facto do apoiarem um ministerio

não lhes da o dirnito de exigirem do qualquer mi~

niatro tudo quanto lhca parecer. Ofucio utfacim

não pode nmitnã rrzvs, sem grande injustiça, np›

plicar se n. cousas d'ostaa.

A (inserção, porém, do sr. Garicho ainda

,want deixm- de sol' para o paiz um aconteci-

nn-nto lamentarcl, no tirar n virtude do o «levar

tia alturas de um Cicero, quo nos faça possuir

uma nova collocçño do Calilinarius.

Aguardo-mou n proxima sessão lcgialntira.
«-

_W_-

Ptlblicamos em seguida a Carta do ar. dire'

ctor das obras publicas d'cste districto, e declara-

mos que ancoitamou o convite. E' else o meio

- do conhecer a rculademuc é o ::ouso unico empe-

lillO.

. A Sr. andador.

Acabo de ler os seguintes doiu periodos

n'um artigo sobre a estrada d'Eixo, insulto no

seu jornal de 4 do corrente :

a Quanto a pedra britadn é forçoao repetir

a que não hn ponto nenhum em que ue encontre

a nas verdadeiras condições;

a Pode o nr. Brito cmprasnr o dia em que

a diante do testemunhas quer que lhe mostramos

a a verdade do que assevermnosj

Convido o sr. rodactor auctor d'este artigo e

mais individuos, que o quizereru acompanhar, a

compzn'ocercm em Esgucira,ondo começa a catra-

da em con-atracção, no proximo sabbado, 8 do

corrente, pelas õ horas da tarde, a lim do que v.

me mostre essa l'alta nas verdadeiras condições

da pedra britnda, que assevera existir na estrada

para Eixo.

Dispensa me., sr. redactor, de entrar com v.

em mais discussão.

Hugo lhe a publicação d'estas poucas linhas

no proximo numero do seu .jornal.

. De v. etc.

Aveiro, 5 d'agostu

de 1863. _

Silverio A. P. 'da Silva

Engr.° dir. dns ob.' pnb.' do distrf'

_w_

- Então, esta minha mas aqui! cxclmnui

e".

- Não, nao, roplicou Savidan, em tom um

baixo, que tire diliiculdnde em ouvil-o; a sr“ con-

dcssa não esta aqui.

O sangue fugiu-me das reis. Um pensament-

to afilictivo atravosmuaue o espirito. Parei, sem

poder dar mais um só passo. Ao cabo de alguns

degrau!, Savidun parou "tambem, porque já. me

não ouvia subir¡ Voltou so, levantando a luz, que

feriu suas feições honestas e suaves, mostrando-

m'as em toda sua palidez. '

Minha mãe morreu, balbuciei eu deixando-

mo cair sobre o tapete. '

Savidau correu a levantar-mr'.

-Não, graças ao céo, exclamou alla viva-

mente, a sr.“ condessa ni'io morreu.

Em quanto me ajudava a erguer-me, acerca-

centou com mais frieza :

i - 0 sr. visconde bem ré quo a libré não

está de luto, e penso que já lhe dim que seu pau

estava na Oporto

A lingua estava me pegada ao céo da bocca.

Nem por inn reino me teria sido possivel pronun-

ciar uma pulavl'a. Eu ,não sei o que temia; mas

tinha em mim n consciencia de uma. terrivel des-

g 'aça.

Savidnu abriu uam porta do primeiro andar,

que não cru do meu antigo aposento.

(Conti/nâo.) À  

l

l

l
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DA DIRECÇÃO DA s ' espanta-kisses'mâ

LUSO sonar: A o! _'_EIQCIAQOANND DE

1862, LIDO EM ' i

DOS ACCIO _

.r ,',_ = l'

-d(Cdntimmçwiia.82214.) l ›-~

A deduzir :~ - Juros, que deixou do vencer

o capital de 2005000 rs. do acções da anta geral

do districto_ d'A'vciro (do antigo fundo social) (l),

porque aquolla junta e~=tai ainda devendo d'entas

acções 37151500 rn. -- 105000 rs.

Juros que teriam cabido aos 406000 rs. de

capitalisaçiio _que teriam' dado nos _quatro annos

aqiiáuereioáeeo rs: ¡ie-juro _'›' 2,3000 rs. Total

12-5000 rs. V

 

(l) «Matou-io e *contas da (lil'êdç'l'o (tino-

piedade dos banhos de Luso do anno dc 1861

' T7(publicatio 6m 1862), pag. 6, not. 1.

ch. tambem a not. 2 da mesma pag.

sobre o producto poouniario de um diverti-

mento, que teve logar no mez de setembro

do 1861, dentro do editicio dos banhos.

sr' “ raras:: ;e í'
1 11_- É r_.

 

_ D'onilc 'resulta a verba dejuros, acima men-

cionada, de 4016000 rs.

A dcnpi-za que tom de fazer-se com a con-

clusão das ;obras do editicio dos banhos, o dos

" A_ terreiros ad centos não aiincta aquelle resultado;

porque _1m ;de sair dos_ 19935785 rs., que ainda

reunim- da Subscripç'ío ;do Rio dimoiro, como

acima! ,so pez notar, qiiamlo se fallou do estado

das "obras. ¡ -k -

Por esta' exposiçiíõ se conhece quo o nosso

estabelecimento de Luso vao entrar n'nma exis-

tonciu regular; e, como presagio da sua prosperi-

dade crescente, vemm surgir importantes melho-

ramentos na povoação, taes como a incessante

cdilicação de alojamentos para os banhistas, o cs-

tnbolecimonto de boas hospedarias, uma pharma-

cia, lojas de mercearia, diligencias regulares para

Coimbra, o o melhoramento das habitações do

Buusaco para' as familias que ali vito residir. E'

de crer que o caminho de ferro venha traznr no-

vo incremento ú povoação de Luso, e que em

poucos annos se possa contar entre as povoações

mais importantes das visinhanças do Coimbra.

Antonio Augusto da Costa Simões,

.. Presidente.

Alexandre d'Assis e Leão,

Secretario.

Estatistica mcdlca dos banhos «le Luso em 1862. (e)

Molcstias

Fogsgem .

Dita simples .

Dita circumseripta

Dita livída

Çocoira benigna

Dita formigante

Lepra vulgar. r

Psoriase gotil'ormc

Dita. diffnsa .

Dita ¡mean-nda

Pityriase ou europa

Johthyose: ou pelle de peixe

Roscola ou sarampclo \.V

Urticnria ou bortoeja .

Erythcnm

Dito fogazi'

Dito marginoso ,

Dito eubpnpulosn

.Dito tuberculoso . -

Dito nodoso .

Dito assamcntoso

Erysipela

Pemphigo

Rupia .

Herpes phlyctenoso . . . .

Gobrño ou zona . . . . .

Herpes rariagado ou iris herpL-tico .

Dito labial . .

Dito genital . i.

Dito nazal .

Eozema ou fervor de sangue

Dito salsuginoso

Dito rubro ' .

Empingem ou salsngem

Soldagem tigurada

Dita difusa .

.Dita erysipelatosa

Ozagre . .

Herpes vivos (mixagem corrosiva)

Sai-na

Eothima

Lupo. . . . .

Acne ou gota rosado . . . .

Gota rOsada simples . .

Dita dita endurecido . l

Dita dita exanthematiea .

Mentagra _. . . .

Matando# gregos . . .

Dito dos ambos . . .

Gastrite chronica

Hepatite chronica . .

Splenite chronica . . . .

Cystite ehronica

. Ophtalmia chronica

Rheinnatismo chronico.

Nevralgis da cabeça, da face,

Dispepsia

-l'aralysia

Hemorrhoidas .A .

Hemntnria .

Didietis. .saechmina .

Lencorrhea.

Forunonlo .

Espinha. ventosa

Ulceras psoricas

Ulceras escroplmlosas A.

Escrophulas .' . .

Syphili'dbs . . .' '

lação ;locomoção .

Aperto da uretra

e do estomago

1-'eseoas que tomaram banhos hygienicos

Ditos que tomaram baulws'sem motivo_ sveriguade

Total'

       

â Sexos Resultado depois dos banhos

2 l l a
' .e. 2 l .. e 'â

*1° â = E: ea e' â-

:: É: l õ l z s. ”e

1 »l ll sl 1 n n

15 7 8| bl 8 1I 1

3 1 2 n| 3 n, s

2 s 2! r 1.' ll n

19 9 10 »I 13 1¡ n

2 n 2 l › l 1 r l 1

43 20| 23. 6 27 5¡ 5

5 3¡ 21 11 3 1¡ »

20 12 8 3 13 2 2

14 8 6l 2 7 3 2

27 14 13 õ 18 1 ~ 3

2 I 2 n n l 1) 1

10 4 6 ' 4 1 3

15 5 10 6 5 2 2

46 18 28 29 16 n 1

4 1 3 2 2 D_ n

1 1 r l D D 'r

22 8 14 13 7 1 1

2 1 1 2. n › n

2 2 n 1 n › 1

18 7 _ 11 12 4 a 2

ll › 5 6 3 8 t ›

2 1 1 n 1 1 a)

2 n 2 n 1 1 ›

14 6 8 7 4 _ 1 2

7 2 5 _ 3 2 1 1

4 2 2 1 2 n 1

19 12 7 12 5 s 2

24 14 10 õ 17 1 1

20 10 10 12 4 2 2

18 6 12 10 6 r 2

49 20 29 9 35 2 3

l ,n .1 n 1 › ›

16 6 10 2 11 1 ' 2

18 7 11 3 10 1 4

23 8 15 3 13 3 4

11 4 7 6 5 ' › a

11 6 5 3 7 › 1

3 1 2 › 1 1 1

5 2 3 3 2 ) r

e 2 '4 » 4 1 1

15 7 8 » 8 5 2

19' 6 13 6 sl 1 . 4
14 4 10 4 8 1 1

2 s 2 ) 1 1 )

2 I r 2 r 2 r s

ll _ 8 3 7 3 a 1

32 6 26 - r 15 10 7

2 il» 2] nl 1 e' 1

13 õ 8 3 l 6 2 2

4 2 2¡ »l 3! 1 .

2 c 2] »I ll 1 s

10 4 l 6 I 2 6 l 2 s

32 12| 20 13 15| 2 2

90 49! 41 22¡ 57h 3 3

10| 2 8 3' sl 1 1

11 3 8, 2 8¡ . 1

2 n 2 i ll 1 r

2 2 I ) 2 n ›

2 n 2 n 2' n i

1 1 ) I »l 1 n

9 › 9 1 6' 1 1

2 2 D 1 )l| 1 ›

1 1 › 1 › | › r

21 12 9 16 4 n 1

8 2 6 4 3 I n 1

3 2 1 1 2'] n s

12 5 7' 1 6 | 2 3

1 1 n n n | 1 n

1l 1 r r 1 s n

871 374 497 259 452 72 88

298 130 168 D n s 298

182 84 98 n n n 182

1351 588 763 259 .452 72 568

 

(a.) Este mappa estatístico vae caordenado pela classificação do Ensaio Dermosographico de B. A.

Gomes, no que diz respeito a moleatias do pollo; sendo classiticadas as outras molestias pelo

Manual de Mcdiciua Practica de Hateland. (Contínúa.)

  

  

  

  

. Por Qualquer Plate“” que "l-la'

W_-

PA'RTE OFFIClAL

Ministerio dos negocios dalazcmla

 

Secretaria d'estudo

1.' Repartição n

DOM LUIZ, por graça dc Dons, Roi" dg

Portugal e dos Algarrcs, etc. Fazemos sabor a

todos os nossos subditos que as rôrtcs geracs dc-

cretaram c nós queremos a lo¡ seguinte:

Artigo 1.° As coutrihuiçõcs e impostos di-

rectos e indirectos 'e os demais rendimentos do

estudo, constantes do mappa que faz parte da pre-

sente loi, avaliados na. somma total de réis

15.371:266¡S24õ, continuarão a scr cobrados no

nuno economico de 1863-1864, cm conibrmidmle

. com as'disposiçõos que regulam a respectiva ar-

recadação, e o seu producto será applicado as

despezns anctorinadas por loi.

Art. 2. Continuar-ão igualmente a cobmr-se

no mesmo anno os rendimentos do estado que ii-

caram por arrecadar em 30 de junho de 1863,

qualquer que seia o exercicio a que pertencerem,

implicando-se do mesmo modo 0 seu producto :is

desprzas publicas anctorisinlas por lei.

Art. 3. Os subeidios c vencimentos dos em-

pregados do estado, (ic/qualquer natureza que so-

jam, os dos empregados de estabelecimentos pios

subsidiados pelo governo, c os dos individuos das

classes inactivas de consideração no continente do

reino c ilhas adjacentes, que se rencercm no an-

no economico de 1863-1864, ficam Sujeitos a'mna

dcducçi'ío, que será. determinada pela. seguinte

fôrma:

1. Nos que excedcrem a 6005000 réis 20

por conto.

2. Nos quo excedercm a 3005000 réis e

não passem de 6005000 réis, 11') por cento.

§ 1. Os que não cxcedcrcm a 3005000 réis

ticam isentos do dcducçiio.

§ 2. São igunhncnte isentos de dcdnoçño,

qualquer que soja a. sua impoltancia:

As gratilicuções inhcrentcs a commando

de corpos ou de companhias;

2. As comedorias dos otiiciaes e emprega-

dos civis da repartição do marinha embarcados;

3. Os preta, ferias e soldados;

4. Os vcncimontoa dos patrões o romadorcs

das alfandcgas e de outras estações publicas;

5. As quotas dos empregados incumbidos

da arrecadação e tiscalisaçiio dos rendimentos do

estado;

6. As gratilicações e salarios por trabalhos

com as' matrizes, lançamento e repartição das

contribuições ;

7. As gratilicaçõcs dos oñiciaçs das secre-

tarias d'eutado por indemnisaçño dos lucros do

«Diario do Governo).

§ 3. Os vencimentos excedentes a 6005000

réis nunca podem iicar interiores a 5105000 réis

líquidos; e da mesma fôrma os que cxccderem a

3005000 réis :unica poderão ticar inferiores a es-

ta quantia.

Art. 4. As deducções auctorisadas pelo ar-

tigo 3. 1.011“" receita do estado no anno econo-

mico do 1863-1864.

Art. 5. A dotação da junta do credito pn-

blico; no nuno economico de 1863-1864, é consti-

tuida nos rendimentos c pelo modo espociticado

no nmppa a que se rcl'cro o artigo 1.°

Art. 6. A importancia das contribuições

predial, industrial e pessoal, pertencentes ao an-

no civil de 1863, sera entregue ai. junta do cro-

dito publico pela totalidade da cobrança que ne

for eii'ectpando nos districtos de Lisboa e Porto,

e bom assim lhe será entregue, a começar sómen-

te desde a abertura dos cofres para a recepção

da contribuição predial do referido anno, metade

dos rendinn-ntos que se cobraram nos districtos

de Aveiro, Ba-ja, Braga, Castello Branco, Coim-

bra, Evora, Faro, Guarda, Leiria, Portalegre,

Santarem, Vianna do Castello, Villa Real e Vi-

zeu, a excepção dos que tem applicação especial

até se pert'azcr a dotação proveniente d'aqnelles

remlimentos que para a mesma junto é estabele-

cida n'esta lei.

Art. 7. As considerações destinadas dinn-

ta do credito publico, e oe demais rendimentos

que lhe são votados para satisfação dos encargos

a que tica obrigada, niio poderão ser em caso al-

gum desviados pelo governo da sua applicaçito

§ unico. A junta do credito publico nilo

poderá simillmntemonte_ desviar quantia alguma

dos fundos que receber, nem alterar a sua appli-

cação.

Art. 8. As contribuições publicas auctori-

sadas pela presente lei não poderão ser desviadas

da sua devida applicaçiio. O ministro ou minis-

tros que o contrario iizerem serio processados co-

mo réus do crime de peculato e coacussâo.

Art. 9. Ficam expressamente probibidas to-

das as contribuições publicas, de qualquer titulo

ou denominação que sejam, alem d'aquellas au-

ctorisadas por esta lei, o asanctoridades e empre-

gados quo as exigirem incorrerão nas penas das

concussionarios. Exceptuam-se as contribuições

municipaes, as congruas dos parochoa e as dos

condiatores e as contribuições locaes auctorisadas

com npplicuçiio a quacsquer obras ou estabeleci-

mentos de beneiicencia.

Art. 10. E' o governo auctorisado a repre-

sentar, dentro do mmo economico de 1863-1864,

a parte dos rendimentos publicos que mais con-

vier para realisar sobre a sua importancia as som-

mas que forem indispensavois, a fim de occorrer

com regularidade ao pagamento das despezas au-

ctorisadas por loi.

Art. 11. Poderá o governo applicar :is des-

'1.490;753586í› réis.

  

portas geracs do estado as sommas que levantar

sobre as insoripçõi-s _pertencentes ii dotação do an-_

ligo fundo especial de amortisação e as receitas

do mesmo fundo, sem pri-juizo dos encargos le-

goes que tem dc scr satisfeitos por esta dota-

çiio. ~

Art. 12. Fica igualmento ninetorisndo o go-

vorno a supprir, pelos ¡noios eslalmlecidoa no ar-

tigo 3.° da lei dc Õ do nm'io do 1860 e artigo 3.°

da lei de 29 do memio Inc-.z e nuno, a diHia'cnça

quo houver entre as rcccitas geraes do estado,

que se I'(^›ltli-'ltlt'ttlll no nnno economico de 1863-

1864, e as despeznu auctorisadas para o mesmo

anno na respectiva lei.

Art. 13. Fica revogada toda a. legislação e

quaosquer disposições em contrario.

Mandàmos portanto a todas as auctOridades,

a quem o conhecimento o execução da referida lei

pertencer, que a cumpram e guardou¡ e façam

cumprir e guardar tão inteiramente como n'ellu

se contém. " ' '

O ministro e secretario d'ostado dos negocios

da fazenda a faça imprimir,pnblicar o correr. Dn-

da no paço de Matra, aos 13 de julho de 1863.

= Eis-11.1131 (com rubrica e guarda). ::Joaquim

Thomaz Lobo d'Arila. = Logar do sêllo grande

das armas i'naos. .

Curta de lei ctc.

(Segue-se o Inappa.)

(Diario de Lisboa da 17 de julho.)

DOMLUIZ, por graça de Demi, Rei de

Portugal e dos Algarres, etc. Fazemos saber a

todos os nossos subditon quo as l'Õlte-'i geraes do-

cretaram e nós quermnos a loi seguinte:

Artigo 1.' A despeza ordinaria e extraor-

dinaria do estado para o anno economico de

1863-1864 é uni-turismla na somma de réis

16.9|0:3645057; a saber: -

1. A'junta do credito publico,5.408:9256345

róin.

2. Ao ministerio dos negocios da fazenda;

encargos gomes, 2.6õlz8985839 réis; serviço

proprio do ministerio 10779606036 réis. '

3. Ao ministerio dos negocios do reino,

4. Ao ministerio dos negocios ecclesimiticos

e de justiça, 497z3õ3ã274 t'éiu.

:3. Ao ministerio dos negocios da guerra,

3.10629655191 l'éls.

6. Ao ministerio dos negocios da marinha,

1.089zb225387 réis.

7. Ao ministerio dos nvgocios estrangeiros,

1880535258 reis.

8. Ao ministerio dos negocios das obras pu-

blicas, coinmercio e industria, 13333075496

reis.

9. A dqspcza extraordinaria, 59:5146366 rs.

Art. 2. E' permitlido ao governo abrir cro-

ditos supplemontaros para as despezas dos diver-

sos ministcríos o da junta do credito publico,

quando as quantias que ticam anctOrisadas no ar-

tigo precedente não t'orem sutiicientes e o bem do

serviço publico o exigir. Estes creditos porém só

poderão recair nas despezaw seguintes:

§ 1. Junta do credito publico: premios de

transierencia; diHorençaa do cambios.

§ 2. Ministerio dos negocios da fazenda:

subsidios e mais' despczas dan Côrtes; restituições

de direitos de touelagem e de assacar, tabaco e

arroz; juros por operações de thenouraria; venci-

mentos de empregados aposentados por lei; des-

peza de iiscalisaçiio das altitude-gas; quotas da ar-

recadação nas repartições de fazenda dos distri-

ctos e concelhos; e despesas cmn as matrizes,

lançamento o repartição das contribuições.

§ 3. Ministerio dos negocios do reino: ins-

trucção primaria; augmento da terça parte dos

ordenados aos lentes e profcswres de instrucçlto

superior e secundaria que a elle tiverem direito

nos termos da carta de chdo 17 de agente de

1853; diii'ereuça no preço das forragem ara as

guardas municipaes; e despozas extraordinarias

de saude.

§ 4. Ministerio dos negocios ecclesiasticos

e de justiça: sustento de presos e policia das ca-

deias; vencimento de magistrados que forem a o-

sentados; angmento da terça parte dos ordenados

dos magistrados, a quem for conferido, em virtu-

de da curta de lci do 17 de agosto de 1853; des-

pezas com as habilitações cnnonicas; expedição

de bullas pontiiicias; sagração dos preladoa apre-

sentados nas dioceses do reino; e despczas com

o pagamento integral das congruas dos ecclcsinl-

ticos do bispado do Funchal. '

§ 6. Ministerio dos negocios da guerra;

ditl'erença na compra de generos para fornecimen-

to do exercito; medicamentos e roupas para os

hospitaes; augmento da terça parte dos vencimen-

tos dos lentes e professores de instrucçüo superior

que a elle tiverem direito, nos termos da legisla-

ção em vigor; e para angmento de despesa que

t'or necessaria pela elevação da 'força armada ef-

fectiva do 18:000 até 202000 homens.

§ 6. Ministerio da marinha e ultramar: dif-

ferença de preços na compra de generos para ra-

ções; medicamentos e roupas para o hospital da

marinha. '

§ 7. Ministerio dos negocios estrangeiros:

ajudas de custo a diplomaticos.

§ 8. Ministerio das obras publicas, commer-

cio e industria: ditTerença entre o rendimento li-

quido da companhia dos canoas da Azambuia 'e o

iuro de õ por cento correspondente ao capital

ainda não amortisado; differença'entre o rendi-

mento liquido consignado á. companhia viaçlo

portuense, e osjuroa e amortisaçiiogarantidoa na

conformidade do seu contracto; serviço de correios

c runtime; e despezu da connnissiio dc pesos e me-

(lidas.  



,Art 3. Os creditos supplementares de que

_ MMA“.ng antecedente Kerio abortos pp¡- dia::

reto“, ouvido previamente o conselho d'eatado.

ttiii decretos'devmií ser pnhlicados na folha of-

' W,“ê d'ellca dará ovgovcrno'twuta :is côrte» na

l Miriannediatá.

. ¡lArtu4- .O gorerno remettcrai ao tribunal

Matthias. cupim¡ anthenlieas dos decretos pelos,

' quites abrir creditos uupplempntares para por el-J

leii regular a iisealisaç'ão qué 'lhe incumbe.

' 'll Art. õ. Casca no economico de 1863-1864

almiortinação da divida externa auctorisada'por

carta do lei do 19 de abril dc 1845.

_ , Art. 6. E' .prohihido augmentar nos corpoa

doacxercito das. diversas armas o numero actual

dê'bñieiaos suprannmerarios. ' '

' ;Aria 7. O gorerno não ¡aiderzi couceder

Mtkthnuno economico. dc 1363-1864 a (pares.-

qmnllprtes ou professcgn'w, dependentes do minis-

tcrjpilo r_eiuo,vencimeutos de jubdaçã'to sem excir-

ciçjo que exeedam as verbas 'incluidas na secçao

71 (biliirtige 29. do capitulo 4.” do orçamento

(Wilitirl'minhterlo, e a importam-.ia das racatnras

quaretmumcrem nos* vencia-acute» da mesma espe-

simemicada nina dÍaqrrelhm-dnas classes.

,1.x Igunhnente nii'o poderá com-.eder aos

loan? ,e professm'es, depelulentea do ministerio da

il'êi'ra", Iveneiuu-ntos de jnbilação sem exercicio

tie-excedam e inupoftancin das Var-attrras que oc-

eormram..m›s \'pncilnentus da meann especie.

_'jâigo", Na concorrencia á jubilaçâo em cada _

toa _e_ professores, segundo a sua antiguidade.

'i'l"§ '3. Estas concessões ni'io obstam ii con-

Wando'augmente do terço do vencimento aos

'qliHlonbüiium-em no serviço do magisterio, nos

tmmalatci em rigor. i

Art. 8. \ O producto das propriedades de

amador¡ ditos ministerios serão preferidos os len-

7 to «

q o estara de_ ptch o mini~terio da guerra e que a

daM161¡ houverem de ser entregues ao thesouro

pñWIeNm vendidas, sera iippliradn oxelnsiva-

mente a reparos nos quarleis. a

j 19. 'lilica o governo aiictol'isade a pa-

gar no sumo recompiiioo do &(34 ,a (10890583

que durante elle tiver (e tam-,rfsecom o lança-

mentos 'repartição il:i_.~='_contribuiçiies directas do

alma civil de 1864 que pertencem ao exercicio

de 1864-1865.

Art. 10. Fica revogada toda a legislação

e quaesqucr disposições em contrario.

Mundi miniatura: todas asanctoridmles,

a quem o "El azinknto e execuçñodu referida

in¡ pertencer, (pica cumpram e. guardem e façam

cumprir e guardar tão inteiramente como n'ellu

ao contém:

 

O ministro e secretario d'estado dos¡ negocios

da tem¡ &afim-a '-imjbaim'ir, publicar o corri-r. '

Duda no paço de Mafra, aos 13 de julho de 1,863.

  :Ell REI ' i": Í ”'^rü5i).=.louqnim

Thomaz Lob t ViliiÃi-í do sêllo grande

das arm: 4,: er a

'cell (iii lei (etc.

¡4' _o ,Inuppa.)

( ¡ario de Lisbon de 17 do julho.)

._._

 

u y, -_-'

ltnlstcrlo dos negocios da guerra

DTM!? !i'iãlzqaaiàm “Mr“
' Y_ ,.

_ton_
2.“ Secção l_

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de

Portugal e dos Algarrea, etc. Fazemos saber a

teth os l ssos_ subditos que as eôrtes gomes do.

c- “Y v- A A . › .

cretaraíàá dos queremos a lo¡ seguinte: .'

Artigo l. As diapusiçõei da carta de lei de

2 de julho de 1862, que anctorisaram o governo

n melhorar a organisaçiio do exercito, e adminis-

tração militar, são exterminar¡ d teor-ganisnção dos

uhbelecimentos de instrucçño dependentes' do mi-

nisterio da guerra, e prorogadas até ao dia 1 do

janeiro de 1864. _ ' -

Art. 2. E' tevbgada a legislação em con-

trario. .

Mandãmos portanto a todas as auctoridmles,

aquem o coube-,cimeuto,J c execução da referida

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir

e. guardar tiio inteiramente como n'clla se con-

têm.

' O ministro e secretario d'estado dos nego-

cio¡ da guerra a faça imprimir, publicar e cor-

ter. Dada no paço da. Ajuda, aos 9 de julho do

L

l

1863.9:: EL'REI (com rubrica e guarda).=Vis- 1

a ltda Sá da Bandeira.=Logar do, sêllo gran-

e dali ariuns reaes.

Car” ptc., v

DOM LUIZ, por graça do Dean, Rei de Por-

tugnl e dos'Algarves, etc. Fazemos saber a todos

os !min snlulitos_ que as côrtes gel-aco decreta-

rnm e nós queremm a lc¡ seguinte:

Ur Artigo_ l. E' o governo nnctorisado a me-

llwrar, no ponto de coronel, a reforma concedida

ao to l ,pnel Justiniano Duarte. Fava.

- Í'Ã disposição do artigo preccnden-

ts não'dádireito ao bencticiado a reclamar qual-

qitüi'iiiiuitittiem que possa. ter sido prejudicado

a ,y a 'intentospela differença entre os Sol-

&metidtmmmel e coronel: '

Art. 3., Fica revogada toda a legislação

em contrario.

lama!! pçl'tnuto_ u todasns auctoridmlmg

a q ' ccinleuto .e execução da referida

lei portaneer,.quc o.. cumpram e façam cumprir

;similar tie inteiramente como n'ella se con-

tém. - '

_.1 “Quimiqu c secretario d'estudo dos negocios

'Mwmrg'gjaça imprimir, publicar o correr.: Da-

da no paço da Ajuda, aos 9 de julho de 1863.

Wu.eu Visconde

;tosa do. Bandeira. ::Logar do Bêllu' grande das

marcamos.

Cinta de lui.: ele.

DO.“ LUIZ, por graça dc- Dens, Rei de Por

tugal u dos Algarres, etc. Fazemos saber a todos

os nossas subditoa que as cõrlcs geraes decreta-

ram c nós queremos a lei seguinte:

Artigo l. E' .o governo anetorisado a des

pender no anno mannnnico dc 1863-1864 até ii.

¡prantia dc 12:0005000 réis, para dar maior dei-

enanvimento ana inolhornnwntw do que precisa f

a otflcina dc espingardeiros do arsenal do exerci-

to, cmn o tim dc licor habilitado a poder fabrica-r

em maior cscalla as armas de fogo portateis do

novo padrao.

Art. 2.

trario. ,

Manditmos por tanto a todas as maturidade-.s,

n. quem o Conhecimento e execução da referida

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir

e guardar tão inteiramente como n'ella se con-

téni.

Os ministros e secretario!! d'estado dos nego-

cios da guerra e da fazenda a façam imprimir,

publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos

9 de julho dc 1863. :EL REI (com rubrica e

gnurda).=Visconde de. Sá da Bandeira=Joa-

quim Thomaz Lobo d'Arila. = Logar do sêllo

,grande das armas reaes. .

Carta do lei etc.

Fica. revogada a legislação em ,con-

DOM LUIZ, por graça deiDeus, Rei de Por-

tugal c dos AlgarveS, etc. Fazemos saber a todos

os nossos subditos que as eôrtea geracs decreta-

ram e nós qperemos a lei seguintes:

Artigo_ 1. E' o governo anctorisado a des-

pendcr até al. quantia de 7:0005000 réis para rea- '

lisar os melhoramentos mais importantes de que

precisa a fabrica da polvora, de Bata-arena.

Art. 2. Fica revogada toda a legislação em

contrario.

Mandãmos portanto a todos as auctoridades,

a quem o conhecimento o exccuçño da referida

lei pertencer, que a, cumpram c façam cumprir

e guardar tilo inteirmuente como n'ellu ao con-

tém. ,r

Os ministros c'secretarios d'estado dos nego-

cios da guerra c da fazenda a façam imprimir,

publicar e correr. Dada no paço da Ainda, aos

9 dc julho de 1863. ::EL-REI (com rubrica e

guarda). = Visconde do Sá (lu'Billltloll'tt=Joa-

quim Thomaz Lobo d'A vila. = Logar do sêllo

grande das armas reaes.

- Carta de lei etc.

DOM LUIZ, por graça dc Deus, Rei de Por- .

tngal e dos Algarvcs, etc. Fazemos saber a todos

os nossos subditos que na Côrtes geracs decreta-

ram c nós queremos a lci seguinte z

Artigo 1.

são concedida, por decreto de 25 do fevereiro de

1863, a D. Emilia de Vasconcellos Pereira de

Almeida, irmã do fallecido capitão graduado em

major do corpo' do estado maior Augusto Cesar

do Vasconcellos.

Art. 2. Esta pensão Será considerada co-

mo pensão de sangue para todos os ctl'eitos deela- 1

rados no_ decreto de 19 dc janeiro do 1827.

' Art. 3. Fica revogada a legislação em con-

trario. i

lllandâmos portanto a todos as autoridmlea,

a quem o conhecimento c execução da referida

lei pertencer, que a. cumpram c façam cumprir

e guardar tão inteiramente como n'clla so con- '

têm.

Os ministros e secretarias d'oxtado dos nego-

cios da guerra e da fazenda a façam imprimir,

publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aoa ;

9 do .julho do '1863. r:- EL-REI (com rubrica. e

guarda). :Visconde de Sd. da Bandeira = Joa-

quim Thomaz Lobo d'Avila.=Logar do sêllo

grande das armas reaes.

Carla de lei etc.

DOM LUlZ, por graça de Deus, Rei de Por.

tngal e dos Algurrcs, etc. Fazemos saber a todos

os nossos subditos que as côrtcs geraes decreta-

rzun e'nós q'uermiios a lei se ninte:

l l Artigo'l., E' approvaão o decreto de 21

do abril: de_ 18.63, que concede-mon 'pens'ao de

309 réis diarias a Maria Anna, vinvu de José

Dionne; trabalhador do sitio da Carapinheira, '

que foi_ morto no_ _dia 10 de abril de 1863 do mes-

mo anne, em consequencia do desastre oecorri-

d ›.na escola de tiro estabelecida na tapada de

diafra. i

Art. 2. A peniano de que trata o artigo an-

tecedente m'lo tica sujeita. ao pagamento (lou direi-

tos do mercê, e será abomídn. desde o dia do fal-

lecimento'- do referido José Duarte. i

' .Art. 3¡ Fica¡ revogada a legislação em con-

trario. ' 1_ , ' i , l .

Mandâmos_portantqa todas as auctoridades,

a'quem 0 Conhecimento e execução da _referida

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir

c guardar tño inteiramente como n'ella se 'con-

tém. ' '

Os ministros e secretarios d'es'tado dos 'nc-gb-

cios da guerra e da fazenda a façam im rimir,

publicar e correr. Dada no pa ditAjndo, aos

9 de julho de 1863.::EL-RE?O (com rubrica e

guardajl.;= Visctmde de ,Sil daBandeirnáJoa.

quim 'homnz Lobo ,d'Avila,=Logar' do sêllo

grande das armas reacs. V ' " Í

Carta. dc lei etc. 1

_o
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EXTERIOR'

Dos jornaes do cerreio de ,lionth copiamos

o seguinte:

Tin'in 29.- Tcm~se apresentado grande nn»

mero de reaccionarios as auctoridadcs das pro-

vim-ias.

E' approvada e conlirmada a pen- i

abandonaranra dieta de llcrmanustmlt.

Vienna 29.- U projecto de nota identico ao

da França, insisto na conferencia, no armiatieio,

e nasontras condições das potenciais, não como

ultimatnm, mas indicando que ni'to desejam en-

trnr em nlteriorcs discussões, esperando só uma ü

rca-;posta rathegm'ira si* suas propostas.

Na batalha do Kraususytau, os l'llSROi fugin-

do cu¡ debandada, tircralu 700 muitos .e os pola-

; Cos 200.

' Berlin 29. _O governo nacional polaco no-

¡ meia se." agente geral diplolnatico, o comic Czar-

Í tortiski, que deve trabalhar no sentido dos direi-

tos imprescriptivcis da Polonia, e que combate

Milão 29. - Todos os deputados hangar-os j

l

 

.-Um abraço. Mil parabens. Foi um :n z .

de justiça.

-0brigado, mon amigo, obrigado, (lince 'l' ›

borda, thppomlu que o homem lhe dava os lima

bens pelo seu regresno. a Lisboa; cheguei de .um

de e mais a tiunilia.

Uhl_ mas vista a, que lhe ha de licnr a lnalnr.

-U que a finnilia ?

-Nño senhor, a farda, a. farda; e apontava

para a farda sobrcditn.

_Se me dispensa desse traballio. . .

de ve<ti|-a no theu'tr'o, e entao. . .

.-Pois sim, então eu admirarei e. magnili-

* cencia.

Taborda estara com receio do hospeda, cpu

Eu he.

pela sua independencia em nome da liberdade e lhe parecia doido.

da igualdade.

Varsovia 29.-Desmente-se o systems¡ de

terror attribuido ao governador de Kaliscll.

Cracoria 29.-~A iusurrciçfto augmeuta na

Volhnia, bem como no palatinado do Lublin.

Annunciam-sc duas victimas dos polacos na

Podlachia.

Breslau, 29.- A independencia polaco con-

sidera os seis pontos das notas como insutieientes

l c menos liberaes que o congresso de Vienna.

Londres, 29. - Noticia» (la NoVa York de

18, annunciam ter-se restabelecida a tranquilidade

naanllu cidade.

Não se continua a tomada de Charlestowu.

Leo marcha sobre Riclnnond.

Paris, 31. .-O «illonitor» publica noticias de

' Veracruz que alcançam a l (le julho. V

Juan Bautista e lluatusco haviam sido to-

modos.

0 nmrechal Furoy havia mandado num eo-

lumna para proteger as minas do Real do Monte.

Aqucllc marechul trata de estabelecer o gover-

, no provisorio, celnposto segundo os desejos do

1 imperador, de homens moderados de todos os por»

tidos.

Participações tolegraphicas particulares de

S. Domingos, seu¡ data, dizem que se havia pn~

i blicado uma amnistia geral politica.

Constantiimpola, 30- O governo, em vista

 

solreu angmentar o exercito até 160.000 homens.

Cracoria 30 - Os polacos atacaram c des-

troçaram a guarnição dc lioznroo Plut'k.

¡ Uitoccntos insurgentes com as tropas de Bud-

bcrg estão em l'edryzgnr.

Tangor opera. eu¡ Uiuruca (Volhynia).

U conde \Vodzirki, deputado, foi preso.

Varsoria 30 - “canicnte se o contlleudo da

('Ol'l'espimdcmtiu da l'olonia publicada pela alta-

lia» c pela cPatria». '

O general Bcry nunca. esteve no conselho

com Wielopohki. i

A carta d'estc ao imperador é apocrypha.

Constantinopla 30 -- Numar-Bey dere sahir

com instrncções da Porta sobre a questão do ca-

nal de Suez.

l Diz-so que Dost-Mulnuned não morreu e que

Herat está cm seu poder.

Copenhagne 30- Jol'go I partirá para 0

l sen reino depois de terminada u questão das ilhaa

Jouicua, passando por Bruxellaa, Paris e Lou-

¡ rlres. u

l Berlin 30 - A' visita do imperador d'Alm-

tria ao rei da Prussia em Gastcin vei-iticanseha

í nos principios (l'agoutu.

l Vienna 30 - A «Gazeta de Vienna¡ des-

, Inente que a Prussia tenha procurado Separar a

l

l

 

Austria das potencius occidcntaes na questão po-

laca.

Londres 30-- Segundo o cilIorning-Post»,

desde _Cutlñtantiilopla ate Stokolmo, excoptunndo

Berlin, tudo esta contra a Russia: a propria Fin-

landia deseja a sua authonomia separada do go-

verno moacovua.

Paris l - O «Monitor» publica uma procla-

mação d'o general Forey explicando aa intenções

do imperador para rogoncrar o Mexico. Nlesto

j documento manifestam-se desejos de que a pro-

priedade seja respeitada; que os contpradores de

l bens nacionaes que adquiram estes legitimamente

não sejam inquietados; que se forme uma lui do

É recrutamento, e que se proteja a religião catln»

so que se prochnnusae a liberdade de cultos, se

j organiaassem os tribunaes, se inumsessem casti-

gos aos malfcitorea e rc conciliassem todos os

partidos.

j A imperatriz TGCUbetl hontom o arcebispo do

Mexico.

Shangai 5 - Houve um grande terreumto

em Manilla. Foram destruídas 3 povoações, mor- i

rende 10,000 pessoas.

As noticias de Bombaim dizem que Nana

Saib, o 'celebre caudilho da insnrreiçito dos cy-

pais, foi preso.

_W_-
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Taborda moço-ndalgo. - Estava um

dia dentes o nosso querido actor Taborda em ca-

m quando foi procurado por um freq'nentador do

Gymnaaio o 'qual iii. vestido de casaca e luva

branca.

Foi a visita introduzida na sala, e alli man-

dada esperar. Pcndnrada n'uma cadeira estava.

uma farda aga-luada em bom uso com que o illus-

tre comico devia entrar n'uma peça,

O hospeda, encarou a farda com nr satisfeito

e disse em meia Voz o seguinte, que foi ouvido

pela criada: ' _

-Não ha duvida. Eis a farda.. Desta vez

os jornacs nao mentiram. Ainda bem.

Veio Taborda. 0 espectador corre para elle

e bradn:

dos armamentos que a ltnssia está fazendo, re- Z

lica. Accrescentu-se que o imperador veria goato- i

que el-rei lhe fer. a graça?

-A graça? Isso é graça! j

-Ahl não quer dizer. E' a molestia que u

, impede. Eu vejo a data do jornal. .

l E tirou da algcbeira um jornal de Lisboa

I em que se lia:

(S. M. acaba de nomear m'oço Íidalgo da eo-

sa real o primeiro Cmnico portuguez Francine..

l Alves da Silva Taborda.)

í O actor interrompeu a leitura com uma gar-

gallnula.

- De que se ri ?

- Dessa ehalaça.

-- Chalaça?

-Chalaça alto, mamira.

_Mentiru? l'ois S. M. não. . .

4-5. M. nabo que. eu não morro por fardas.

Tem-me honrado com nluitas-(listincçõca, !nas um.

ço lidalgo não Ino fev..

_Mas entao o que dizem os jornaes? Já li

isto em tres folhas. E esta farda?

-Iguorava que houvesse corrido tal boato.

Essa farda é para entrar n'nma comedia.

--Oh! exelnmou o homem encolcrimnlo; pois

assim re brinca com um titulo do moço fidalgo e

Com um artista da nua plana. Malditos jornaeil;

Desculpe o ineounnodo, meu mnigo. Entrei aqui

cheio de alegria e saio desesperado.

Hoje Taborda eucantron-nos e disse-th :

i - Amigo CufllIO, peço-lhe o obnequio de

agradecer em ¡neu Innne ana seus college» a llOth

' ra que me tizermn em me nomear moço tidalgo

da casa real. O meu reconhecimento sen¡ eterno.

Como porém me lizeram a graça do titulo espero

g que se (liguem dar-me tambem o diploma o a.

farda. , 4

EXpIicúmos entilo a Taborda a origem d'a-

quellc canard escripto immcentemcnte por dois

ou tres (lua mmsos calle-gas:

_Um jornal do tanga copiou a noticia que

deranws de ter El Rei nomeado moço fidalgo o

(u'im-auclor 'esur de Lacerda, mas por equívoco

poz-lhe o tituloz-O actor-anotar Taborda. 'Uma

folha de Lisboa seu¡ entrever o engano aja'oveb

j tou a. indicação e despachon moço tidalgo a Ta-

borda. Dois eollegas mais repetiram o engano;

que tem dado grmnle trabalho .a criada 11o: nosso

actor, pois a toda a hora lho eatño batendo á poi'-

ta varias pewous a entregar bilhetes de para»

bens. (Revolução de Setembro.)

j _Mas diga-me, preseguiu este, quando fui

1 Terremoto em Mautner-O (Cum _

serrudor» diz o seguinte:

' A bella cidade de Manilha, capital das ilhas

; Fbilippinm, acaba de ser theatro do grandes hor-

rores. Consta que um horrivel terremoto deitou

por terra grande parte dos seus editicios, e dell

a nmrte a nmis de 10,000 pessoas.

. Ignoram-ne por emqnanto os promenores des-

ta catastrophe. A cidade de Manilha contém 138

mil habitantes. E' dividida pelo rio Pasuig. Nilo

sabemos em qual das partes da cidade foi este

grande cataclyamo.

| lnstrueção publica em ¡leopa-

A nl¡a.-- 0 ultimo numero da c Revista Estatistiv

ca» jornal hespanhol, contem um notarel artigo

de l). J. Jimeno Agiua, destinado a dar conhe-

cimento dos differentes graus d'instrucção nas pro-

rincias de llespanha. '

, E' um trabalho que, ao interesse do assum-

pto, reune o nn-rccimento das judiciosas conside-

rações e subidos pensamentos em que nbllndu.

Depois de mostrar os resultados da instru-

cçz'ío no progresso nmral e material das nações, c

d'examinar com judiciosa critica ou Ilitferentes

systemas nos paizes estrangeiros, para. a eduar-

' ção intellectual de seus habitantes, u. tim de tor-

nar evidente a superioridade do procedhneeto-«ge-

Í ral o directo seguido, nesta parte, nó por Hespa-

l

nha e Italia, pausa o nr. Jimono Agins a fazer a .

cxpmiçi'to das cifras que revelam o estado intellco

ctual das differentes rovincian hespunholM, sob

o ponto de vista fmnliuueutal d'instrucçilo\prima-

rin, e silo Inuitoa e mui curiosos os dados qué

j apresenta. ' '

Mas, na iniponsibilidadede eu reproduzir lit-

terahuente, como a sua importancia!

limitammros a publicar os principaes, e ai recem'-

tnendnr aos acasos leitoras que recorram ao excel-

lente periodico de que nós os extractamos.

Eis-aqui a classilicaçlto dos habitantes de

Hespnnlm, segundo o seu grau d'instruoção:-sa-

bem lêr e escrever, 3:129,921, eu vinteipor cen-

to; sabem só ler 705,778, isto é, cinco por cento;

nito sabem lêr nem escrever, 11:837,534, _ou se~

tenta. o _ cinco por cento. Os verões que sabem'

lêr e escrever, sito trinta e um por cento da po-

pulação; as nmlhercs site apenas 10 por cento.

Comparada: entre si as cifras correspoaden-

tes ás provincial; d'Hespauha, Multa, em primei-

ro logar o districto de Madrid; -em segundo.“

províncias que fln'mam os antigos reinos de Orie-

do, Leão, Castello a-Velha, Províncias Vasennga-

da¡ e Navarra, isto é, qua-ti toda a parte N. e

NO. de llespanha,   



Em que taos circunstancias estão as provin-

cias do Cadiz, Barcellann e Guadalajara_

As ultinuw casas, da escala não oecupadas

na natxima parle pelas províncias de Andaluzia

e pelas dos antigos reinou do Valencia e Murcia,

quer dizer a parte S. e S. E. da Peninsula.

Em 1860, o manero de escolas montava a

24,333; 20,198 publicas e 4,155 partir-almas. As-

dcz povmtgões em que_ havia mais escola-4 em pro-

porçi'lo com o numero de seus habitante', eram

pela ordem seguintrz-an de Leão, Avila, Sego-

\'in, Turtlt'l, Soria, l'alcuriu, largo, Zamora, Gua-

dalajara c Burgm. A! que linlunn menor Ntlltlt'lt)

do onrólas er:un-Í\lin'cia_, Cadiz, Malaga, Alme-

ria, Baleares, Jaca, Badajoz, Alicdnte, Sevilha o

Pontevedra. O namoro do seus alumnos montava

a 1.10l,529; 729,495 val'õcs e 372,034 do sexo

feminino, isto é, 28 vm'õcs e 15 mulheres por

cem dos habitantes¡ da um a quinze anuo-i. Aa dez

províncias que'nmis concorrem tis oreúlas silo

ru do Leon, Alava, Term-I, Segovia, Logroño,

Nauirra, Zditmra, Santander, Seria' o Salaman-

ca. listas provinrias variam entre 42 e 32 alum-

nos de ninhos os sexos por 100 llabilantea (lo am

a quinze annos_ .As/der. que se aI-ham em cir-

cumstam-ias mais deslitroraveis, são pela ordem

seguinte: Lugo, Murcia, Almeria, Baleares, Ca-

diz, Coritnha, Barcellona, Gerona, Cordova e Al-

bncrtn. Eutas provineins estilo nas proporções-

10 n 16 alumnoa por 100 habitantes da idade in-

dicada.

Arremalação de bens eceleslasll

@Ot-NU (lia [4 do eetomln'o proximo, tcui lo-

gar no thezouro publico em Lisboa a arremalaçño

dos seguintes bean, pertencentes aos Convenios das

roligiosas de Jesus d'esta cidade e de S. Buruai do'

d'Arouea.

Caneelho da Vagas. - Bens pertencentes ao

convento do religiosas de Jesus, ein Aveil'u:-

22133 Uma ara-.nha, vinha o terra larradin,

sita no logar do Boro: parte do mirte com a es- t

tredn do Boca, do sul rom Joao de Oliveira Car-

valho, das Mezas, do nasrenle com a viuva do l

João de Almeida e poente com Domingos Ferrei-

ram-7206000.

' 2:134 Umas casas com uma capolln, abe~

goaria, quintal, terra lavradia, pomar, tudo cir-

cuitado sobre_ ni, situadas no logar de Oaca: ron-

fmntado norte Coma rua publica e varios inquili- l

none do sul como caminho da Agra-2:500,$000. I

Concelho de Arouca. -Bons pertencentes i

aonmsteiro das religiosas de S. Bernardo, em

Arouca z --

2:135 Casa da hospedaria Deviam, no cimo

da praça da villa do Arouca - 6205000.

Aos ordinamlos.-O sr. Vigario goi-nl ,

d'entn. diocese resolveu admittir ú ordenação nas

¡proxima! ,tempere-U de setembro os ordinandos, '

mesinha¡ nas eiremnvtmioiaa de serem proinovi-

' 1; para o ipa! deverão apresentar os seus ro-

querimentos até no dia 23 do corrente, depois do

qual hiio de ter logar os exames dos respectivos

"unidos.

' 'I'll-los de eapneltlade.- Fui conce-

dido titulo de capacidade a Antonio Pinto d'Araujo,

residente na fregucaia de Cucujaes, concelho de

Oliveira d'Azmneiufpara o magisterio particular

de 'ilutriteçao primaria.

E a José Antonio Ferreira da Costa Almei-

da, residente na mesma freguezia, titulo para o

magiuterio particular de lcr, escrever, contar,

doutrina Christi, civilidade e systenm mctrico-de-

cimal.

(Baden-a ele lnstrneção prlmarla.

-Por despacho de 28 do mez findo foi concedida,

a propriedade da eiuloira de instrueçño primaria

de' Angeja'ao digno professor ¡Paquella freguezia,

010'. !antonio Augusto de Paula Quaresma.

Companhla dramallea. - Chegou a

neta cidade a einnpanhia dramatiea do theatro de

D. Luizale Coimbra, que se propõe dar duas ré-

citas no nosso theatro.

A companhia é auxiliada pelo festejado actor

Marcelino do theatro de D. Maria Il.

Tem hoje logar a primeira récita. O nr. Mar-

colino entra na comedia Pena de .'lixlião e na

seenn-comica A Guerra de Italia, na qual é in-

imitavel.

Os espectaculoa de hoje e domingo vão nn-

mmciades no logar competente.

O publico (lenejara apreciar o talento, coad-

juvando no mesmo tempo e companhia.

.

D. Josefa R. Pinheiro o Silva, e Agostinho

D. Pinheiro e Silva, protestam a sua gratidão a

todas as pessoas que se dignaram acompanhar o

cadmfer de seu fallecido marido e pae ao ccmite-

rioypnblico d'estacidade, assim como aos ,otiiuios

que tiveram lugar na igreja da Misericordia, no

dia 31 do Inez passado.,

_Wc-_-

CORRE|O

 

Nenhuma novidade politica nos oti'erecem os

jornaea, que mereça'a pena mencionar-se. Aquel-

lee que representavam diversas facções, entre-

tem-se em pagam¡ estereis, e discutem invaria-

volnteute os mesmos pontos, que ha um, dois e

até muitos nozes principiaram a ser tratados em

estirados e submundo“” artigos do fundo.

- - Para suppn'r aqiieila falta passamos e dar

conte do que .tatha oücial traz de maior inte-

resse. .

O ¡Diarimi do 3 publica uma carta de lei;

que IIIC'ÍOI'¡N| o_govorno a contrahir. um empres-

timo até ai quantia de 9000095000 réis, applica-

doa exclusivamente :i Conclusão das oln'as da es-

cóla pnlytcchnica do Lisboa.

Um decreto approvando os estatutos do ¡non-

te-pio da dissociação dos pescadores, artistas o

agricultores da Povoa de Varzim.

Um otiioio do governador geral de Moçam-

bit-pie, Onofre Lmnonço d'Amlratlo, dando anti--

cias importantes das nossas puaScHr-õcs, principal-

mente da Bahia de Lourenço Marques.

Um atrevida regula chamado Maaéra, e que

seconsidorava sin-ceswr do poleutudo do Maili-

cuch, foi derrotado em dois rombates nos ram-

poa do Mualnba além do liio Inconnnale, tornan-

do d'esto modo accessireis os sertões até Zambe-

ze, onde 5o pódc transitar sem rcceio'das extor-

sões dos cafres.

Outro regido que está. em frente do potenla-

do dc Manicuase, devendo a sua posse as armas

portugueZas, ticou subdito e tributario de Portu-

gal.

Uma portaria mandando proceder ti. constru-

cção da estrada d'Aldeia Gallega ii. estação do ea-

miuho de ferro do sul, no Pinhal Novo.

do ministerio dos negocios estrangeiros.

O «Diario» de 4 publica um decreto, que

manda proceder á. ,eleição do 3 deputados, para

preencher os 3 logares que foram declarados va-

gos na respectiva camara. '

A eleição terá logar no domingo 30 do ('Ol'-

rent", e' os círculos por onde tem de ser eleitos

oa ditos deputados são, Elvas, l, Loulé, l, ilha

do Principe, l.

Outro decreto creamio um circulo do jurados

no julgado de Murça, pertencente a eouuu'ca de

Alijó. l

Outro nomeando o bacharel Fausto de Vei-

ga Cmnpos, delegado do procurador regio da co-

marca d'Abrantea, vaga pela transferencia de

Francisco Affonso da Conta; e ao bacharel Feli-

riauo Joaquim da Silva Arzmjo e Mello, (li-loga I

do da comarca de Ceia, vaga pela transfereiwia l

do Antonio Dias de Figueiredo Costa eOlivcira. I

O mesmo «Diarios declara. aberto concurso para '

o provimento d'un¡ logar de delegado doprocura~

dor rcgio vago em comarca do continente do reino.

Por portaria de 29 do mez lindo é mandada

crcar uma connniSsiio composta do conselheiro

' Placido Antonio da Cunha e Abreu, Jayme Lar-

oher e Joaquim Julio Pereira de Carvalho, para

estudarem o modo Como :deve ser feito o serviço

dos incendios e a parte que n'elle dove tomar a

empresa do abastecimento das agua-s de Lisboa..

O ¡Dinriun de f) publica uma extensa porta-

ria aos inspectores das escolas primarias, nomea-

dos para os diversos distrietos, declarando o mo-

do e na providencias que devem tomar quando

lizerem as visitas as mesmas escolas.

E outra aos governadores civis declarando-

lhes que logo que recebam do inspector reSpecti-

vo connnunicaei'm do itinorario da visita its esco-

las, façam expedir as ordens convenientes para

os administradores de concelho, camaras muníci-

paes e juntas de parochia prestarem todo o auxi-

lio , e as informações que o mesmo inspector re-

quisitar.

O Inesmo «Diario» declara estar aberto eon~

curso para o provimento de outro logar de dele-

gado do procurador regio, vago talnbcm cm co-

marca do continente do reino.

A imprensa de Lisboa está elamando contra

a ladroagom que infesta aquella cidade. Alguns

jornaes dizem que a Capital esta sendo um novo

l'inhal d'Azambaja. Os roubos succedem-se uns

aos outros, com um descaramento inaudito.()s jor-

nacs pedem providencias para obstar a Himilllante

estado de receio e de pouca segurança, a que os

habitantes andam citpostos.

Corre que o sr. conde de Lavradio, nosso

representante om Londres, pedira a sua demissão,

sendo substituido na. embaixada pelo nr. duque

de Saldanha, indo para Roma o sr.“conde de Cas-

tro. Esta noticia. apesar de ter tomado maior vul-

to ultimamente, é dada com toda a reserva.

O duque do Pouthiévres sahiu 'a barra de

Lisboa no dia 3, a bordo d'uma fragata america-

na. que ha dias tinha entrado n'aquelle porto.

No dia 12 ou 14 deverá. sahir esta barra a

dovisiio naval eompmta das corvetas :Sá da Ban-

deira, Gâu e Estephanía, que se destina a uma

viagem do estudo, commandada pelo sr. almi-

rante (Josla Carvalho.

O Míadello, parece, que acompanhará. a flo-

tilha só até fora da barra.

Logo que a armada volte a Lisboa partirá a

Entephaaia para o Brazil, indo a ;Sá da Ban-

deira para Africa, render a Sagres.

A Vasco do Gama esta armando para que a

seu bordo se estabeleça delinitivameate a escola

de tiro.

No dia 2 pelas 8 horas e meia da tarde abal-

roaram os dois vapores da carreira entre Lisboa

e Belem, Alcantara e Progresso. O Progresso

teve avaria em num das caixas das rodas, e o

Alcantara soti'reu algum estrago na prôa.

O Alcantara levava muitos passageiros, e

houve por isso muito susto a bordo.

Conta a Revolução que no dia 3 houvera um

grave conHicto dentro do palacio de Mafra entre

o all'eren e o tenente do destacamento de infante-

ria. n.° 10, chegando aquelle a ferir este. Este

facto desgostou muito a'. SS. MM.

O destacamento regressam a Lisboa por este

motivo.

No dia 2 falleceu na 'capital o sr. Frederico

Augusto Ferreira, socio da casa commercial Fer-

reira & Irmãos. Era o fallecido muito estimado

das pessoa que o conheciam.

Consta estar inteiramente subscripto em In-

glaterra o capital para o _estabelecimento da li-

nha trausatiautica., A primeira estação telegra-

Publica tambem a dostribuiçiio da (lcspczn '

I'llím deve ser na ilha baum-za de S. l'cdlU, cm

All't'l'lil Nova.

U nlonto-pio geral vao estabelecer uma cai-

xii do segurou nnnllos sobre a vida, himilhantc ai.

Tutelar hospanlwla.

Do Progressista transcrevemos aa bases pa-

ra a sua lhrmação :

«A associação é nrganlsada entre ou proprio“

asmcitldos, e m-gnlido a einer-e a que pertencerem,

se formam diversas Sociedades, pedi-.ndo entrar na

caixa as condições ou do arriscareni o seu capi-

tal e juros, ou o capital somente., recebendo aos

sentestrea os juros; ou salvando o capital com o

risco da perda dos juros, isto no caso do interes-

sado haver l'allecido antes do attingir a época.

marcada no :seu compromisso social.

Estas tres combinações devem produzir os

mellmres resulladox, e tanto mais \'anlajosoa quan-

to maior fôr o risco a que os socios se abalanca-

rem.

As subscripções serão admittidas por õ, 10,

.lõ, 20 e 25 annos, ai. vontade do sulmcriptor, e

pelas quantim que se quizer desde 5,-3000 réis até

a maior sonnna que so oii'crcccr.

Os capitaes que entrarem na caixa seriio

logo invertidos em inscripçõos de juro de 3 por

cento, licando inalicnaveis até ao tempo das li-

quidagões. p _

Os direitos de administração serão o* ¡nai-i

modicos possiveis, porque o lim do monte-pio ge-

ral é propagar o espirito de asaociação, apo<tolar

as boas doutrinas no tocante ao anmr das fami-

lias, pedra angular do seu cdifiicio social, o con-

eorrer para que este paiz tcuha nuIiB uma insti-

tuição vantajosa, economica e eivilisadora.

0a socios que concorreram a inscrever-sc no

espaço de quatro Inezos, depois dos 'estatutos ap-

pl'ovtltllm !Nilo gUVGI'IIU, pagará-10 "Penn-5 2 'Nil'

cento com relação :i sonnna total das sam nub-

srripçõrs, e oa que se liliarem (lepoia darão 4 por

conto, mas com a faculdade de os pagarem cm

prestações cada. Irina-.unem

'.l'inha chegado ai, capital, vindo de Iievpanha,

o aiudante de ordens da S. A. o principe Hum-

berto, irmiio de S. M. a Rainha. E' portador de

cartas para a familia real, e varios presentes en-

viadm pelo senhor D. Fernando a seus anguxtos

lilhos c a senhora D. Maria l'ia.

MOVIMENTO DA

lldlllld ll'dl'lilllll e

Entradas em õ de agosto de 1863

CAMINHA-Hime port. «Estrella de Caminha»,

lll. M. G. Torre“, 10 pcs. de trip., lastro.

l'OR'l'O-Hiate port. aliragançan, m. l). da Ro-

cha, 8 pes. de trip., vazio.

[DEM-“iate pogt. (Uniao), m. M. dos S. Chu-

va, 8 peu. de trip., vazio.

IDEM-lliatc port. «Primaveran, m. J. Bernar-

do, 8 pcs. de trip., vazio.

Em 6

PORTO-Hime port. «Cruz 2P», m. M. R. Sa-

cramento, 8 pes. de trip., vazio. /

IDEM - Iliate port. «Cruz 4.°», m. J. da Ro.

cha, 8 pes. de trip., vazio.

IDEM-Hiate port. GE' Segredos, m. A. N. Ra-

mizote, 8 pos. de trip., cncotnmendaa.

VILLA DO CONDE-“iate port. «Novo Baptis-

ta, m. J. J. Baptista, 6 pes. de trip., lastro.

POR'I'O-Cahique port. «Perola do Vouga», m.

M. Vicente, 7 pes. de trip., lastro.

Vento N.-Mar agitado.

WW

ANNUNCIOS

GRANDíinnAIAL '
Nos dias lã, li e li¡ de agosto ln

de ter logar 0 arraial da Senhora da

Saude da Serra. em, Castelldes de Cam-

bra. As ancloridades da localidade di-

ligenceiam manter a melhor ardem,

policia e socego ; por isso os romeiros

e devotos podem concorrer sem receio

dqnclla l'nncçdo e satisfazer suas pro-

massas.

      

   

uem perdesse uns alforges com certa

Oquantia de dinheiro em cobre dentro,

queira dirigir-se á loja de José dos Santos

Gamellasyque os tem em seu poder e que

os entregará dando os signaes certos,

CARNE DE VACCA SECCA

Continda a vender-se esta excedente

carne que muito se rccdnimenda á eco-

nomia domestica pelasna lida prepa-

ração e baixo preço principalmente ás

classes menos ahastadas.

Deposite no Porto em casa de' lia-

nncl da Silva Oliveira. llna dos Ingle-

zes n.° 40. \

 

ela repartido de titzcuda do dislriclo

d'Aveiro se ¡IllÍlllllci:I, que se acha aber-

to concurso por eSpaço de vinte dias, a

contar da data de hoje, para o provimen-

to dos lugares de escrivão de fazenda dos

' concelhos d'A'lbergaría a Velha, e de Mn-

cieira de Camlu'a, vagos o primeiro pela

lrmist'erencin de Hein'iquo Cesar Aires de

Souza para identico em rego no concelho

d'Ovar, e o segundo pe a exoneração pe-

dida por Alexandre de Mattos.,

| Além dos candidatos legaes, que são

, os amauuenses desta repartição, só pó-

, dem ser adanittidos a este concurso os

que possuírem, pelo Iuenos; as habilita.

ções segundos: - Vinte annos completos

l de alude - Bom comportamento nim'le e

civ1l -- Lêr e escrever bem e correcta-

mente -Grannnalica portugucza -o-Al'lllle-.

, melica elementar - Haver satisfeito ao

SBI'VlÇO militar, ou ter sido d'elle escuso

por a junta dc saude, ou por substituição

nos termos da lei de 27 (lejulho de 1855.

Os individuos que se aclmrem nas

indicadas circumstancias, e pertenderem

os referidos lugares devem apresentar-se

o nesta repartição denlro do praso marcado,

' munidos do competente requeriu'iento,

idirigido a Sua Megastade, devidamente

documentado para comprovar as inabilita-

çõos erigidas, e satisfazer praticamente

ás 3.” e 5" das mesmas.

l E para que chegue ao conhecimento

~ de quem convier se publicou o presente

annuncio.

Repartição de fazenda do Districto

d'Aveiro 23 de julho de 1863.

O Delegado do tliesouro,

i'írente Augusto d'Armg'o Giimizão.

VERSOS

D

BULniõ PATO
Um Volume do 2i6 paginas, nitidamente

v impresso na iypographia Framzo-Pmtugunza.

Vende ao em Avriro em caua do J. da S.

Mello Guimarães.

    

Preço-800 rels.

6.* FEIRA 7 DE AGOSTO DE 1863

COMPANHIA DRAMATICA DO THEATRO DE

  

D. LUIZ DE COIMBRA, AUXILIADA PELO ACTOR

MARCOLINO RIBEIRO PINTO

DO THEATRO DE D. MARIA, DE LISBÓAJ

A comedia em um noto

PENA DE Titulo

A comedia em nm acto

CONVIOO O CORONEL l i ..

A comedia cm um acto

ilel e Fel_

A acena culllica, pelo actor' Marcolino

A QUEIRA Ill ITALIA.

PRINCIPIA A'S 9 HORAS

DOMINGO 9 DE AGOSTO DE 1863 _

Benenclo do actor !Inn-colan

A COMEDIA EM UM ACTO ORNADA DE MUSICA

CIUTELLI COI IS CIUTELLIS

A COMEDIA EM UM ACTO

anna nr: NOMES ou A vma ni: vu na

A SCENA comum PELO .xerox MARCOLINO

lrnodnm ll'lJll EMPREGO

A POESIA COMICA PELO ACTOR MARCOLINO

ASSIM É um nu aos“) »meu

A COMEDIA_EM UM ACTO

PENA DE!mão
Pricípiará ás 9 bora¡

Os bilhetes estão á venda cnrcasa. do lr.

Domingos da Silva Souto.

Preços : platêa e galeria superior-'240 rs.

_galeria inferior-460 rs.-camarotes _16440

réis, - '

RICSWNSAVEü-M. C. da Silveira Pimentel.

  

Tur. do Dlslrleto de Aveiro.

  


